
  

 

DELEGAÇÃO PROVINCIAL DE TETE 

 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

1. A Delegação Provincial do Fundo de Estradas, FP de Tete, sita no Bairro Mpadue. Estrada Nacional Nº 07 na Zona de reassentamento da ANE, 

convida  todo e qualquer interessado, desde que reúna os requisitos estabelecidos nos Documentos de Concurso, a apresentar propostas fechadas 

para o concurso abaixo discriminado: 

 Modalidade Objecto de Contrato 

Data e hora final 

de 

entrega das 

propostas 

Data e hora para 

abertura das 

propostas 

Validade   

das Propostas 

Valor da Garantia 

Provisória 

Validade da Garantia 

Concurso no 

47A001952-

DPTT/CL/06/2025 

Serviço de Segurança e 

Vigilância nas Instalações da 

Delegação Provincial do 

FE,FP- Tete, Portagem  e 

Terreno Infra - Estruturado 

Data: 09/05/2025 

Hora: 10:00horas 

Data:09/05/2025 

Hora: 10:15horas 
90 dias N/A 

 

2. Os Concorrentes interessados poderão obter mais informações, ao examinar os Documentos do Concurso ou adquiri-los, a partir do dia 

23/04/2025 no Portal de Contratação Pública (http://www.ufsa.gov.mz/) a título gratuíto ou no endereço abaixo, pelo valor não reembolsável 

de 1.000,00MT (Mil Meticais), depositados no Banco de Moçambique (BM), Conta nº 55027529002 – Fundo de Estradas, FP – Delegação 

Provincial de Tete. 

• Delegação Provincial do FE,FP- Tete 

• Endereço: Fundo de Estradas, FP – Delegação Provincial de Tete, Bairro Mpadue. Estrada Nacional Nº 07 Zona de reassentamento da ANE. 

Nuit: 500004959.  

• Telefaxꓽ 20300360/1 



  
 

3. A visita aos locais de prestação de serviços, é de caracter obrigatório, e far-se-á de acordo com a tabela abaixo:  

Local da visita -Província de Tete         Data  Hora  

Instalações da Delegação Provincial do FE,FP- Tete e 

Terreno Infra - Estruturado 
 25/04/2025   08:00horas  

Portagem de Mufa 
25/04/2025 10:30horas  

 

4. O Concurso será regido pelo Regulamento de Contratação de Empreitada de Obras Publicas, Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao 

Estado, aprovado pelo Decreto no 79/2022 de 30 de Dezembro. 

 

Tete, aos 23 de Abril de 2025 

  A Autoridade Competente 

Ilegível 

 

 

 

 

 

 

 


